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PROJETO DE LEI Nº 4.720, DE 2016 

Altera a Lei nº 10.823, de 19 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
subvenção econômica ao prêmio do 
Seguro Rural. 

 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 1º ................................................................................ 

       ........................................................................................... 

§ 4º As despesas com a subvenção econômica de que 

trata este artigo correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no 

Órgão “Operações Oficiais de Crédito, Recursos sob Supervisão da Secretaria 

do Tesouro Nacional – Ministério da Fazenda”.      

       .................................................................................” (NR) 

 

 

 

 

 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

Deputado SERGIO SOUZA 

Presidente 

 


